
         2820      16.001.08.243.0008.6026      0 3.3.90.30.00.00   Do Exercício
         2890       16.002.08.243.0008.6027      0   3.3.90.30.00.00  Do Exercício
         3000         16.003.08.244.0008.6030  0  3.3.90.30.00.00  Do Exercício
         3200         16.004.08.244.0008.6031           934                   3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3530         16.006.08.241.0008.6033             0                     3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         3540         16.006.08.241.0008.6033           504                   3.3.90.30.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 01/07/2019 – ATÉ   30/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 01/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  78/2019
 Processo dispensa nº 55/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EDUARDO ALEXANDRE SANTOS NASCIMENTO 
03708641906
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PODA E CORTE DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
 VALOR: R$-17.065,85 Dezessete Mil e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
        6730         25.002.15.452.0017.2059          504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 01/07/2019 – ATÉ   30/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 01/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/07/2019

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 52/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 48/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SEBRAE/PR -SERV.APOIO A MICRO E PEQ.EMPR INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 75.110.585/0001-00
 PROCESSO DISPENSA:48/2018
 CONTRATO: 52/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6630           26.002.15.452.0017.2052           0                      4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 52/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e nove de junho de 2019 para vinte e nove de junho de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO.
 DATA DE ASSINATURA: 29/06/2019

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 53/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 17/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ANTONIO ALBERTO RIBEIRO FERRO 01212240901 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 20.736.553/0001-14
 PREGÃO:17/2018
 CONTRATO: 53/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         4670          21.003.15.452.0017.2039          504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 53/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte 
e nove de junho de 2019 para vinte e nove de junho de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 29/06/2019 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  72/2019
Pregão nº 7/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA KURICA AMBIENTAL S/A 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I E 
CLASSE IIA.
 VALOR: R$-285.450,00 Duzentos e Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         7100          25.002.15.452.0017.2061            0                     3.3.90.39.00.00           Do Exercício
         7110          25.002.15.452.0017.2061          504                   3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/06/2019 – ATÉ   24/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 25/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/06/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  73/2019
Pregão nº 7/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I E 
CLASSE II
 VALOR: R$-16.860,00 Dezesseis Mil, Oitocentos e Sessenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         7100          25.002.15.452.0017.2061            0                    3.3.90.39.00.00           Do Exercício
         7110          25.002.15.452.0017.2061          504                  3.3.90.39.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/06/2019 – ATÉ   24/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 25/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/06/2019

jornal da cidade • edição 1919 • 03 de Julho de 2019.

	 11.4	–	A	classificação	no	PSS	assegurará	apenas	a	expectativa	de	direito	à	contratação,	
ficando	a	concretização	desse	ato	condicionada	à	observância	das	disposições	legais	pertinentes,	do	
exclusivo	interesse	e	conveniência	da	Administração	e	da	rigorosa	ordem	de	classificação.
 11.5 – As informações a respeito do processo seletivo poderão ser obtidas pelo telefone 
n.º (43) 3157-1000 ou 3157-1027 na Divisão de Recursos Humanos do Município.
 11.6 - Será excluído do processo seletivo, por ato da Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado,	o	candidato	que:
	 a)	fizer,	em	qualquer	documento,	declaração	falsa	ou	inexata;
 b) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarrega-
da	da	aplicação	das	provas;
	 c)	for	surpreendido	utilizando-se	de	um	ou	mais	meios	previstos	no	subitem	5.5;
	 d)	for	responsável	por	falsa	identificação	pessoal;
 e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de tercei-
ros,	em	qualquer	etapa	do	processo	seletivo;
	 f)	não	devolver	integralmente	o	material	recebido;
	 g)	efetuar	o	pedido	de	inscrição	fora	do	prazo	estabelecido	neste	Edital;	ou
	 h)	 não	 atender	 às	 determinações	 regulamentares	 da	Comissão	 de	 Processo	 Seletivo	
Simplificado,	pertinentes	ao	processo	seletivo.
 11.7 – Por razões de ordem técnica e de segurança, os candidatos, só poderão levar o 
caderno de provas, depois de decorrido no mínimo 01 (uma) hora do inicio das provas, no entanto, 
exemplar	 do	 caderno	 de	 provas	 aplicadas	 será	 afixado	 no	mural	 da	 sede	 da	 Prefeitura	Municipal,	
juntamente	com	a	divulgação	do	gabarito	oficial.
 11.8 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo	Simplificado,	ouvido	o	Diretor	Superintendente.
	 11.9	–	Os	candidatos	eliminados	ou	não	classificados	terão	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	
contados	da	homologação	do	resultado	final	do	PSS	para	solicitarem	a	devolução	das	cópias	dos	do-
cumentos	que	apresentou.	Findo	o	prazo	sem	a	manifestação	do	interessado,	fica	a	CPSS	autorizada	
a destruir os referidos documentos.
 Alvorada do Sul, PR, 02 de julho de 2019.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FMS

DIONIZIO SPIRANDIO NETO
Presidente Comissão Organizadora

ANEXO I
DAS VAGAS DISPONÍVEIS, REQUISITOS ESPECIFICOS 

 * com adicional de insalubridade 20% e demais incentivos legais
ANEXO II

REQUISITOS E DESCRIÇÃO DO CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
	 -	Executar	tarefas	básicas	de	informações	a	indivíduos	e	grupos,	visando	à	instrução	da	
população	em	geral	para	a	prevenção	de	doenças;
	 -Orientar	a	população	em	geral	sobre	a	importância	da	higiene	e	cuidados	básicos	e/ou	
primários	para	a	prevenção	de	doenças;
	 -Efetuar	visitas	domiciliares,	conforme	necessidades,	seguindo	instruções	de	seus	superiores;
	 -Realizar	trabalhos	relativos	à	vigilância	epidemiológica,	difundindo	informações;
	 -Atuar	em	campanhas	de	prevenção	de	doenças,	aplicando	testes	e	vacinas;
 -Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar da-
dos	estatísticos	e	para	comparação	do	trabalho;
	 -	Emitir	relatórios,	preencher	formulários,	formulários,	fichas	e	outros	documentos	quando	necessário;
	 -Organizar	o	fichário,	fazendo	a	distribuição	e	arquivamento	de	fichas;
 - Realizar outras tarefas correlatas ao cargo.

AGENTE DE ENDEMIAS:
 - Realizar atividades compreendendo o controle de vetores transmissores de doenças, 
como:	malária,	dengue	e	outras,	conforme	orientação	do	Ministério	da	Saúde;
	 -	Exercer	as	atividades	de	combate	e	prevenção	de	endemias,	mediante	a	notificação	de	fo-
cos	endêmicos,	vistoria	e	detecção	de	locais	suspeitos,	eliminação	de	focos,	orientação	gerais	de	saúde;
	 -	Prevenir	à	dengue,	conforme	orientação	do	Ministério	da	Saúde;
	 -	Coletar	amostras;	e	aplicar	larvicidas	para	preservar	o	meio	ambiente	e	a	população;
 - Acompanhar, por meio de visita domiciliar todas as famílias da área sob sua responsa-
bilidade,	de	acordo	com	as	necessidades	definidas	pela	equipe;
	 -	Verificar	caixa	d”água,	calhas	e	telhados,	trabalhando	com	bombas	de	aspersão	de	40	kg	
carregar	EPI”s,	bolsa	com	equipamentos	com	peso	de	15	kg,	dentre	outras	que	demandam	resistência	física;
	 -	Emitir	relatórios,	preencher	formulários,	formulários,	fichas	e	outros	documentos	quando	
necessário;
 - Realizar outras tarefas correlatas ao cargo.

ANEXO III
Conteúdo Programático 

 CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
 CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
	 1.	Regras	básicas	de	servidor	público;	Ética,	Normas	e	comportamento	em	serviço	público;
	 2.	Ética	Profissional:	comportamento	social	e	de	trabalho,	sigilo	profissional;
	 3.	Evolução	das	Políticas	de	Saúde	no	Brasil;	Sistema	único	de	Saúde/SUS,	conceitos,	
fundamentação	legal,	diretrizes	e	princípios,	participação	popular	e	controle	social;	Norma	Operacional	
Básica – NOB/96 e Norma Operacional da Assistência a Saúde – NOAS/2001. Atualidades sobre Saú-
de	Pública.	Saúde	Coletiva.	Lei	8080/90.	Lei	de	Participação	da	Gestão	do	SUS	nº	8142/90;	constitui-
ção	Federal	e	Estatuto	da	criança	e	do	adolescente;
 4. Ambiente de trabalho, assistência a pacientes, boas práticas, normas e procedimentos, 
agendamentos,	notificações,	registros	e	relatórios;
 5. Conhecimento sobre o preenchimento de relatórios de atividades, lançando dados em 
formulários	apropriados,	de	acordo	com	as	normas	pré-estabelecidas	pelo	ministério	de	saúde;
	 6.	Conhecimento	sobre	a	abordagem	em	visitas	domiciliares	a	comunidade	atinentes	à	
promoção	e	proteção	da	saúde	da	população;
 7. Conhecimentos sobre Imunização, saúde e Prevenção de doenças, proteção da saúde 
do	trabalhador	e	do	meio	ambiente;
	 8.	Conhecimentos	sobre	Vigilância	sanitária	e	epidemiológica	e	áreas	afins	nos	progra-
mas	e	ações	atinentes	à	promoção	e	proteção	da	saúde	da	população;
 9. Conhecimentos sobre a qualidade da água, localização de poços, fontes naturais e 
fossas	sépticas,	destino	de	lixo	e	objetos,	e	a	criação	de	animais	domésticos;
	 10.	Conhecimento	 sobre:	 Saneamento	 e	Educação	 sanitária;	 abastecimento	 de	 água;	
doenças relacionadas com a água e alimentos (meio de transmissão, agente patogênico, doenças, 
medida	preventiva).	Saúde	e	saneamento,	problema	do	lixo,	vigilância	epidemiológica;
	 11.	Programas	da	Política	Nacional	de	Atenção	Básica	(PSF/Programa	Saúde	da	Família;	
PSB/Programa	Saúde	Bucal/PAC/Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde;	entre	outros	na	área	da	saúde);
 12. Conhecimento sobre: organização, limpeza e conservação dos materiais, máquinas, 
equipamentos	e	local	de	trabalho,	no	ambiente	de	trabalho;
 13. Papel do Agente Comunitário de Saúde no processo de educação em saúde: impor-
tância,	métodos,	atuação,	resultados;
 14. Operação de microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para in-
cluir, alterar e obter dados e informações. Conceitos básicos de software e hardware. Noções do am-
biente Windows XP. Editor de texto Word XP. Conceitos de internet e intranet. Internet Explorer. Correio 
eletrônico (webmail). Conceito e organização de arquivos
pastas/diretórios).
 CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
	 1-Regras	básicas	de	servidor	público;	2-Ética,	Normas	e	comportamento	em	serviço	público;
	 3-Ética	Profissional:	comportamento	social	e	de	 trabalho,	sigilo	profissional;4-Evolução	
das	Políticas	de	Saúde	no	Brasil;	Sistema	único	de	Saúde/SUS,	conceitos	fundamentação	legal,	diretri-
zes	e	princípios,	participação	popular	e	controle	social;	Norma	Operacional	Básica	–	NOB/96	e	Norma	
Operacional da Assistência a Saúde – NOAS/2001. Atualidades sobre Saúde Pública. Saúde Coletiva. 
Lei	8080/90.	Lei	de	Participação	da	Gestão	do	SUS	nº	8142/90;	constituição	Federal	e	Estatuto	da	
criança	e	do	adolescente;
 5-Ambiente de trabalho, assistência a pacientes, boas práticas, normas e procedimentos, 
agendamentos,	notificações,	registros	e	relatórios;	6.Conhecimento	sobre	o	preenchimento	de	relató-
rios de atividades, lançando dados em formulários apropriados, de acordo com as normas pré-estabe-
lecidas	pelo	ministério	de	saúde;	7.Conhecimento	sobre	a	abordagem	em	visitas	domiciliares	a	comu-
nidade	atinentes	à	promoção	e	proteção	da	saúde	da	população;8-Conhecimentos	sobre	Imunização,	
saúde	e	Prevenção	de	doenças,	proteção	da	saúde	do	trabalhador	e	do	meio	ambiente;
	 9-Conhecimentos	sobre	Vigilância	sanitária	e	epidemiológica	e	áreas	afins	nos	progra-
mas	e	ações	atinentes	à	promoção	e	proteção	da	saúde	da	população;
 10-Conhecimentos sobre a qualidade da água, localização de poços, fontes naturais e 
fossas	sépticas,	destino	de	lixo	e	objetos,	e	a	criação	de	animais	domésticos;	11-Conhecimento	sobre:	
Saneamento	e	Educação	sanitária;	abastecimento	de	água;	doenças	relacionadas	com	a	água	e	ali-
mentos (meio de transmissão, agente patogênico, doenças, medida preventiva). Saúde e saneamento, 
problema	do	lixo,	vigilância	epidemiológica;
	 12.Programas	da	Política	Nacional	de	Atenção	Básica	 (PSF/Programa	Saúde	da	Família;	
PSB/Programa	Saúde	Bucal/PAC/Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde;	entre	outros	na	área	da	saúde);
 13. Conhecimento sobre: organização, limpeza e conservação dos materiais, máquinas, 
equipamentos	e	local	de	trabalho,	no	ambiente	de	trabalho;
	 14.Papel	do	Agente	de	Endemias	no	processo	de	educação	em	saúde:	importância,	mé-
todos,	atuação,	resultados;
   15.Operação de microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para in-
cluir, alterar e obter dados e informações. Conceitos básicos de software e hardware. Noções do am-
biente Windows XP. Editor de texto Word XP. Conceitos de internet e intranet. Internet Explorer. Correio 
eletrônico (webmail). Conceito e organização de arquivos pastas/diretórios).

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

 Nome do candidato  
 RG n.°  
	 Tipo	de	deficiência				(	)	física			(	)	auditiva			(	)	visual			(	)	múltipla			(	)	________
 Venho por meio deste requerer as seguintes condições especiais para a realização da 
prova:___________________________________________________________________________
 Nestes termos, aguardo deferimento. (local), (data).

_____________________________________
assinatura do candidato

ANEXO V
TERMO DE DESISTÊNCIA

	 Alvorada	do	Sul,	_____/_____/2019.
 Considerando que fui convocado (a) para ocupar a vaga ofertada no Teste Seletivo para 
contratação	de	_______________________________________________	,	divulgado	através	PSS	n°.	
01/2019,	conforme	publicação	no	Diário	Oficial	do	Município	do	dia	_________	venho	pelo	presente	
declarar que não tenho interesse no momento em assumi-la e cedo minha vaga ao próximo da lista de 
classificados.
	 Entretanto,	solicito	minha	reclassificação	e	declaro	estar	ciente	de	que	continuarei	a	com-
por	a	lista	de	classificados,	mas	só	terei	direito	à	contratação	caso	haja	um	novo	chamamento.

__________________________
assinatura do candidato

ANEXO VI 
 EDITAL N.º 007/2019 de 02/07/2019 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
  ESTADO DO PARANÁ MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
 FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE SAÚDE  FICHA DE INSCRIÇÃO
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Inscrição n.
	 I.	FUNÇÃO	(Assinalar	com	um	“X”	a	opção	desejada)
 (  )Agente de Endemias                               (  ) Agente Comunitário de Saúde
  II. DADOS PESSOAIS
 1. Nome: (preencher com letra de forma)
 2. Sexo (   ) M (   ) F 
	 3.	Data	de	Nascimento	 ____	/	_____	/	_____	
 4. R.G. 5. Órgão Emissor 6. U.F.
 7. C.P.F.: 8. Telefone Fixo 9. Telefone Celular
 10. Endereço (Rua, nº e complemento, se houver):
 11. Bairro: 12. Cidade: 13. UF:
 14 CEP: 15. Email:
 Declaro que conheço e aceito as condições descritas no Edital n. 007 do PSS/01-2019/
FMS	de	02/07/2019	que	rege	este	Processo	Seletivo	Simplificado	e	na	legislação	pertinente.
 Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilida-
de e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisi-
tos	pessoais,	de	escolaridade	e	profissionais	para	assinar	o	contrato.

	 Alvorada	do	Sul-Pr,	_____,	de	_______________	de	________.
________________________________

Assinatura do Candidato
ANEXO VII

Cronograma
Data  Ação
01/07/2019                   Publicação da Portaria de Nomeação da Comissão Organizadora e Avaliadora
02/07/2019                  Publicação do Edital do PSS nº 007/2019
04/07/2019 a 16/07/2019 Inscrições
18/07/2019                  Divulgação provisória das inscrições
19/07/2019 a 23/07/2019 Prazo para recurso das inscrições
24/07/2019                  Homologação das Inscrições
28/07/2019                  Prova Objetiva para todos os cargos 
29/07/2019                  Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva e dos Cadernos de Questões
30/07/2019 a 01/08/2019 Prazo para recurso das questões da Prova Objetiva
02/08/2019                  Homologação do Gabarito da Prova Objetiva
05/08/2019                  Divulgação do resultado da Prova Objetiva
06/08/2019 a 08/08/2019 Prazo para recurso do resultado da Prova Objetiva
12/08/2019	 																	Divulgação	do	resultado	final	e	homologação	do	certame

EXTRATO DE EDITAL Nº 007/2019 - ABERTURA DE PSS 001/2019 – FMS
 O Município de Alvorada do Sul, através da Fundação Municipal de Saúde, torna público 
que estarão abertas, no período de 04/07/2019 a 16/07/2019, as inscrições para provimento nos se-
guintes cargos na Administração Direta:

 
 Poderão se inscrever os candidatos que preencherem os requisitos constantes do Edital.
	 1	-	Requisitos	específicos:	os	constantes	na	tabela	acima.
 2 – Procedimento para inscrições:
As	inscrições,	inteiramente	gratuitas,	de	segunda	à	sexta-feira,	no	horário	das	8h	às	11h30min	e	das	
13h	às	17h,	por	meio	de	preenchimento	pelo	candidato	(ou	procurador	conforme	constante	no	edital)	da	
Ficha de Inscrição no seguinte endereço: sede da Prefeitura Municipal, Praça Prefeito Antônio Souza 
Lemos, nº 32 – Divisão de Recursos Humanos - Alvorada do Sul.
	 3	–	Classificação:	Mediante	prova	objetiva.
	 4	–	Data	das	provas:	Dia	28/07/2019,	às	09	horas,	na	Escola	Municipal	Semente	do	Saber	
em	Alvorada	do	Sul	-	PR.	Horário	de	abertura	dos	portões:	8h.	Horário	de	fechamento	dos	portões:	às	
8h30min (IMPRORROGAVELMENTE).
 5 – Informações complementares: Informações a respeito do processo seletivo poderá 
ser obtida pelo telefone n.º (43) 3157-1090 ou 3157-1091 ou na Divisão de Recursos Humanos do 
Município (43) 3157-1000. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no quadro de Editais da 
Prefeitura Municipal, da Divisão de Recursos Humanos, na Secretaria de Assistência Social e no site 
www.alvoradadosul.pr.gov.br.
 Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 02 de julho de 2019.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FMS

DIONIZIO SPIRANDIO NETO
Presidente Comissão Organizado

EXTRATO DE CONTRATO Nº  77/2019
 Processo dispensa nº 54/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GÁS - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE GÁS DE COZINHA QUE SERÁ UTILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PRO-
MOÇÃO SOCIAL
 VALOR: R$-5.880,00 Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte

Decreto  nº 111/2019 de 02/07/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1507/2019 de 01/07/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera Mu-
nicípio, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.
 Suplementação
 26  SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO DE CULTURA E ESPORTE
 26.002  Divisão de Educação
 26.002.12.361.0160.2.017. Manutenção do Ensino Fundamental
  256 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                  108.000,00
   Total Suplementação:                                       108.000,00
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit	Financeiro	do	exercício	anterior	verificado	na	fonte	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s):
 EDUCACAO 25% SOBRE IMPOSTOS
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  02 de julho de 2019.

Nelson Correia Junior - Prefeito

LEI Nº 1.508/2019
 SÚMULA: regulamenta a aplicação de agrotóxico nos limites territoriais do Município de 
Florestópolis, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, LEI:
 Artigo 1º - na aplicação de agrotóxicos deverão ser adotadas medidas e utilizados equi-
pamentos	 que	 ofereçam	 segurança	 às	 pessoas,	 ao	meio	 ambiente,	 aos	 animais	 de	 criação	 e	 que	
minimizem o risco de deriva do produto para além do alvo de aplicação.
	 §	1º	-	O	enchimento	de	tanques,	a	drenagem	de	resíduos	e	a	limpeza	de	equipamentos	
deverão realizar-se em local seguro, distante no mínimo de 200m (duzentos metros) de habitações 
humanas ou mananciais hídricos.
	 §	 2º	 -	 Quando	 do	 emprego	 de	 equipamentos	 de	 aplicação	 terrestres	mecanicamente	
tracionados, deverão ser observadas as seguintes normas operacionais, sem prejuízo de outras que 
venham a ser editadas pela autoridade competente:
 I – os equipamentos deverão ser operados por pessoas que tenham recebido treinamento 
específico,	trajando	vestes	protetoras,	na	forma	da	legislação	federal	e	estadual;
	 II	–	guardar-se-á	distância	horizontal	mínima	de	200m	(duzentos	metros)	de	habitações	
humanas, agrupamento de animais, estrutura para a criação de animais, estradas públicas, nascentes, 
rios, lagos ou qualquer outro manancial hídrico.
	 §	4º	 -	Quando	do	emprego	de	aeronaves	para	a	aspersão,	dispersão	ou	pulverização	
de agrotóxicos, deverão ser observadas as seguintes normas operacionais, sem prejuízo de outras já 
previstas na legislação federal e estadual:
	 I	–	somente	poderão	ser	empregadas	para	esse	fim	aeronaves	homologadas	para	utiliza-
ção	em	serviço	aéreo	especificados,	certificadas	pela	autoridade	aeronáutica;
 II – para a operação de aeronave agrícola é obrigatória a existência de pátio de descon-
taminação	e	limpeza,	construídos	segundo	as	normas	definidas	em	regulamento;
	 III	–	a	aeronave	deverá	ser	operada	por	profissional	habilitado,	que	possua	curso	especí-
fico	de	piloto	agrícola,	devendo	trajar	vestes	protetoras	e	utilizar	capacete	adequado;
	 IV	–	as	operações	deverão	ser	coordenadas	por	profissional	legalmente	habilitado,	proce	
dendo-se	á	devida	anotação	de	responsabilidade	técnica	no	respectivo	conselho	profissional;
	 V	–	guardar-se-á	distância	horizontal	mínima	de:
 a) 1.000m (mil metros) da zona urbana da cidade e de mananciais de captação de água 
para	abastecimento	de	população;
 b) 500m (quinhentos metros) de habitação isoladas, agrupamentos de animais, estrutura 
para criação de animais, estradas públicas, nascentes, rios, lagos, ou qualquer outro manancial hídrico, 
situado no Município.
 Artigo 2º - As pessoas Físicas e Jurídicas, proprietários ou possuidores, que infringirem 
qualquer das imposições previstas no artigo 1º desta Lei, incorrerão nas seguintes penalidades:
	 I	–	advertência	para	cessar	o	uso	de	aplicação;
 II – em não cumprindo a determinação de advertência de multa de 10 (dez) Salários 
Mínimos	Nacionais,	que	será	cominada	em	dobro	em	caso	de	reincidência;
	 §	 1º	 -	Não	 será	 responsabilizado	 pelas	 penalidades	 previstas	 nesta	 Lei	 o	 trabalhador	
empregado e subordinado, restando obrigado esclarecer, tão somente, as informações necessárias 
para a lavratura do auto de infração.
	 §	2º	-	Toda	a	infração	deverá	ser	identificada	mediante	lavratura	de	auto	de	infração.


